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INDICAÇÃO N.º 596/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Superintendente da SAEV 
Ambiental, Senhor Gustavo Gallo, que promova a isenção da taxa de religação de água das pessoas 
cadastradas na Secretaria de Direitos Humanos, automaticamente implantando um sistema de 
informação cruzada aos moldes do Cross da saúde, excluindo a necessidade de preenchimento de 
formulário, sem burocracia excessiva. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   6 de dezembro de 2022. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à SAEV 
Ambiental, que vislumbram atender os anseios de nossa comunidade no que tange às obras e serviços 
de saneamento e meio ambiente em todos os seus segmentos. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos à SAEV AMBIENTAL, que 
promova a isenção da taxa de religação de água da Autarquia SAEV Ambiental das pessoas cadastradas 
na Secretaria de Direitos Humanos automaticamente implantando um sistema de informação cruzada 
aos moldes do Cross da saúde, excluindo a necessidade de preenchimento de formulário, sem 
burocracia excessiva. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Superintendente da SAEV Ambiental, Senhor Gustavo Gallo, para que providencie na maior brevidade 
possível o pleito mencionado, atendendo assim, os anseios de munícipes que nos procuraram 
recentemente. 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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